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1. APRESENTAÇÃO 

 

O Controle Interno da Câmara Municipal de Praia Grande submete o 

Relatório do 3º Quadrimestre de 2025, em plena conformidade com as 

exigências da Constituição Federal (arts. 31, 70 e 74), da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (art. 59) e das instruções do TCE-SP. A presente peça 

ratifica nosso propósito de fiscalização preventiva, oferecendo à gestão suporte 

técnico e dados de alta fidedignidade. 

 

1.1 RESPONSÁVEIS PELA MESA DIRETORA 

 

PRESIDENTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

VICE-PRESIDENTE: RODRIGO PENASSO DA SILVA 

2º VICE-PRESIDENTE: RENATA ZABEU LUZ 

1º SECRETÁRIO: MARCIO GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA 

2º SECRETÁRIO: HUMBERTO LUIZ ROSSI PAULA 

3º SECRETÁRIO: CARLOS EDUARDO BARBOSA 

 

1.2 SECRETÁRIOS E DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 

 

Secretário-Geral: Paulo Bingre Lazzaro 

Diretor do Departamento Administrativo: Rogerio Domingos Silva 

Diretora do Departamento Financeiro: Vanessa Alessandra Bechilia C. Silva 

Diretora do Departamento de Serviços: Felipe Simão Gomes 

Diretora do Departamento Legislativo: Daniele Francis Oliveira De Brito 

Diretor do Departamento de Tecnologia e Transparência: Paulo Cesar 

Vieira 

Secretária Adjunta de Pessoal: Marjorie Maria Ribeiro Macedo 
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Secretária Adjunta de Processos: Claudia Evangelista 

Secretário Adjunto do Legislativo: Bruno Jose Da Silva Cavalleiro 

Contabilidade: Gilberto Euclides Guella Junior 

Procuradoria Jurídica: Pettrya Coelho Silva De Menezes 

Pregoeira: Glaucia Flores Da Silva 

Almoxarifado: Nicole Fernandez 

Ouvidoria: Luciana Santos Nogueira De Lima 

e-SIC: Luciana Santos Nogueira De Lima 

 

1.3 COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO 

 

Conforme Portaria nº 277/2023, a comissão de Controle Interno é formada por: 

 

Responsável Controle Interno: Fernando Afonso de Nadai (Presidente); 

Membros da Comissão: Daniele Francis Oliveira de Brito; 

          Caio Vinicius Alves Firmo (Contador); 
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2. ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 

2.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

 

Apresenta-se, a seguir, a execução orçamentária consolidada da Câmara 

Municipal de Praia Grande relativa ao exercício de 2025. O período encerrou-se 

com superavit acumulado ao final do 3º quadrimestre, após a devida devolução 

do saldo do duodécimo ao Executivo em dezembro. 

 

 Receita 
Despesa (saldo 
de empenho) Déficit / Superavit 

Janeiro  R$   4.970.000,00  R$ 7.614.973,02 -R$ 2.644.973,02 

Fevereiro  R$   4.970.000,00  R$ 6.502.673,80 -R$ 1.532.673,80 

Março  R$   4.970.000,00  R$ 6.030.954,52 -R$ 1.060.954,52 

Abril  R$   4.970.000,00  R$ 4.588.744,55 R$ 381.255,45 

Maio  R$   4.970.000,00  R$ 4.516.886,58 R$ 453.113,42 

Junho  R$   4.970.000,00  R$ 4.384.762,37 R$ 585.237,63 

Julho  R$   4.970.000,00  R$ 4.156.935,06 R$ 813.064,94 

Agosto  R$   4.970.000,00  R$ 4.073.280,49 R$ 896.719,51 

Setembro  R$   4.970.000,00  R$ 3.976.996,68 R$ 993.003,32 

Outubro  R$   5.370.000,00  R$ 4.640.127,61 R$ 729.872,39 

Novembro  R$   5.270.000,00  R$ 4.112.833,20 R$ 1.157.166,80 

Dezembro  R$   5.270.000,00  R$ 5.456.235,86 -R$ 186.235,86 

TOTAL  R$ 60.640.000,00   R$ 60.055.403,74    R$   584.596,26  

 

A análise da execução orçamentária do exercício de 2025 demonstra que 

os atos de gestão foram realizados em observância às normas vigentes. A 

devolução do duodécimo ao Executivo seguiu o rito legal, não sendo verificadas 

inconsistências técnicas ou desvios em relação às dotações aprovadas. 

 

2.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 

1. Justificativa da Necessidade 

A solicitação de crédito adicional no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) decorreu de um replanejamento das necessidades financeiras do Poder 

Legislativo para o exercício de 2025. A medida foi necessária após a constatação 

de redução nas margens de segurança orçamentária, exigindo o reforço das 

dotações para garantir a continuidade dos serviços. 
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2. Fundamentação Legal e Orçamentária 

• Limite Constitucional: O orçamento fixado para a Câmara em 2025 (R$ 

59.640.000,00) estava abaixo do limite legal de 5% da Receita Tributária 

Ampliada (RTA), que permitia um teto de até R$ 78.867.248,09. 

• Respaldo Jurídico: A abertura fundamenta-se nos artigos 41 e 42 da Lei 

Federal nº 4.320/64 e no artigo 167 da Constituição Federal. 

• Fonte de Recurso: Os recursos provêm do Superávit Financeiro do 

Tesouro Municipal, especificamente através do cancelamento de restos a 

pagar. 

 

3. Aplicação dos Recursos  

O montante foi destinado especificamente para duas frentes de atuação 

da Câmara Municipal: 

• Manutenção dos Serviços (R$ 960.000,00): Destinados à folha de 

pagamento e encargos (Vencimentos e Vantagens Fixas). 

• Publicidade Legal (R$ 40.000,00): Destinados a serviços de terceiros 

para publicidade. 

 

4. Tramitação 

 O processo foi iniciado pelo Ofício GPC DF nº 012/2025 em 05/09/2025, 

incluído no Projeto de Lei nº 38/2025 e formalizado pelo Decreto nº 8.307 em 06 

de outubro de 2025. 

 

Diante do exposto, conclui-se que a abertura do crédito adicional 

suplementar para a Câmara Municipal de Praia Grande foi uma medida de 

regularização orçamentária para o exercício de 2025. A solicitação foi 

tecnicamente viável, já que o orçamento vigente do Legislativo se encontrava 

abaixo do limite legal permitido pela Receita Tributária Ampliada.  

A aplicação desses recursos garantiu a continuidade operacional da Casa 

de Leis. Por fim, a operação não gerou impacto negativo nas contas municipais, 

sendo integralmente amparada pela utilização de superávit financeiro 

proveniente do cancelamento de restos a pagar do Tesouro Municipal. 
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2.3 COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Segue tabela da composição das despesas no 3° quadrimestre de 2025: 
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A estrutura das Despesas Orçamentárias aqui detalhada evidencia o fiel 

cumprimento das normas de finanças e contabilidade pública. A observância aos 

estágios de empenho, liquidação e pagamento assegura a plena rastreabilidade 

dos gastos e atesta a robustez dos controles internos vigentes. Tal conformidade 

é indispensável para garantir a fidedignidade dos dados fiscais e neutralizar 

possíveis gargalos ou falhas na execução dos créditos orçamentários. 
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2.4 GESTÃO FINANCEIRA – CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

 

As conciliações bancárias, elaboradas conjuntamente pela Contabilidade 

e pelo Departamento Financeiro, foram transmitidas ao TCE-SP via Sistema 

Audesp dentro dos prazos fixados pelo Comunicado SDG nº 68/2024. Após o 

processamento, a validação do protocolo confirmou a regularidade do lote de 

dados, atestando que as informações foram recepcionadas integralmente e sem 

qualquer registro de inconsistência. 

 

2.4.1 DUODÉCIMOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

As Transferências Financeiras (DUODÉCIMOS) foram recebidas 

integralmente nos valores previstos para o período. Os repasses ocorreram 

pontualmente, sendo efetivados antes do vigésimo dia de cada mês. 

 

 
 

 

 

Adicionalmente, verificou-se que a liquidação das obrigações financeiras 

tem respeitado a sucessão cronológica exigida pela Nova Lei de Licitações (Art. 

141 da Lei nº 14.133/2021).  

A auditoria dos registros financeiros deste quadrimestre assegura, 

outrossim, que não houve a realização de pagamentos antecipados sem o 

devido amparo documental. 
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2.5 GESTÃO PATRIMONIAL 

 

2.5.1 RELAÇÃO DE BENS BAIXADOS 

 

As operações de desincorporação de bens móveis do patrimônio desta 

Casa Legislativa, processadas no intervalo deste relatório, apresentam-se 

discriminadas na listagem que se segue: 
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2.5.2 RELAÇÃO DE BENS INCORPORADOS 

 

A movimentação de incorporação de bens móveis ao patrimônio desta 

Casa Legislativa, ocorrida no período de análise, encontra-se detalhada na 

discriminação que se segue: 
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2.5.3 INVENTÁRIO SINTÉTICO FINANCEIRO DOS BENS MÓVEIS 

 

 

3. RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

3.1 PREVIDENCIÁRIAS 

 

Verificou-se que, durante o 3º quadrimestre de 2025, o recolhimento das 

obrigações previdenciárias ocorreu em estrita observância aos prazos e normas vigentes. 

Os montantes liquidados e pagos no período estão detalhados na tabela abaixo: 
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3.2 SERVIÇOS E IMPOSTO DE RENDA 

 

Durante o período de referência, constatou-se a regularidade no 

recolhimento das obrigações tributárias retidas na fonte. Os valores relativos ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e ao Imposto de Renda 

(IR) foram integralmente repassados aos cofres públicos, conforme detalhado na 

tabela abaixo (em R$): 

 

 
 

4. GESTÃO DO ALMOXARIFADO 
 

Em continuidade, apresenta-se o demonstrativo do almoxarifado sob a 

ótica da conciliação: a análise do inventário físico existente e o fluxo de 

movimentações orçamentárias (entradas e saídas). Essa abordagem assegura 

a conformidade entre o controle de bens e os lançamentos contábeis do período. 
 

4.1 ENTRADA E SAÍDA 
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4.2 ALMOXARIFADO 

 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
mailto:controleinterno@praiagrande.sp.leg.br


  
 
 

 

Praça Vereador Vital Muniz, Nº 01- Boqueirão - Praia Grande/SP - CEP: 11701-050 

Telefone: (13) 3476-1700 

Site: https://www.praiagrande.sp.leg.br 

E-mail: controleinterno@praiagrande.sp.leg.br 

17 

 

 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
mailto:controleinterno@praiagrande.sp.leg.br


  
 
 

 

Praça Vereador Vital Muniz, Nº 01- Boqueirão - Praia Grande/SP - CEP: 11701-050 

Telefone: (13) 3476-1700 

Site: https://www.praiagrande.sp.leg.br 

E-mail: controleinterno@praiagrande.sp.leg.br 

18 

 

 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
mailto:controleinterno@praiagrande.sp.leg.br


  
 
 

 

Praça Vereador Vital Muniz, Nº 01- Boqueirão - Praia Grande/SP - CEP: 11701-050 

Telefone: (13) 3476-1700 

Site: https://www.praiagrande.sp.leg.br 

E-mail: controleinterno@praiagrande.sp.leg.br 

19 

5. ADIANTAMENTOS (PRONTO PAGAMENTO) 

 

A fiscalização realizada sobre as prestações de contas do regime de 

adiantamento (pronto pagamento) deste Legislativo confirmou sua total 

regularidade. Esta Controladoria Interna não identificou quaisquer falhas ou 

omissões, ratificando a estrita observância aos dispositivos legais vigentes e o 

emprego adequado das verbas públicas. 

 

5.1 DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE ADIANTAMENTOS 
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5.2 DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE DIÁRIAS 

 

Ressalta-se que, a partir de setembro de 2025, com a entrada em vigor 

da Resolução nº 6/2025, a Câmara Municipal de Praia Grande instituiu o regime 

de concessão de diárias. Durante o 3º quadrimestre, a utilização desse recurso 

destinou-se ao custeio de deslocamentos oficiais, sendo processada mediante a 

comprovação da finalidade pública e em estrita observância aos limites e 

procedimentos estabelecidos na referida norma. 
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6. FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

6.1 ANÁLISE DA FROTA OFICIAL 

 

A Câmara Municipal de Praia Grande, atualmente, conta com os seguintes 

veículos à disposição dos vereadores e servidores: 

 

 

 

6.2 ANÁLISE DOS GASTOS COM COMBUSTÍVEL 

 

6.2.1 QUILOMETRAGEM PERCORRIDA – 3° QUADRIMESTRE 

 

 
 

6.2.2 ABASTECIMENTO / CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

 

O acompanhamento sistemático do abastecimento e consumo de 

combustíveis, sob responsabilidade do Departamento de Serviços, demonstrou 

plena regularidade. A análise técnica efetuada por este Controle Interno ratifica 

a compatibilidade dos registros com os índices de utilização da frota, 

assegurando a exatidão das informações e a inexistência de desvios 

operacionais.
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6.2.3 PLANILHAS DE ABASTECIMENTO 

6.2.3.1 Veículo Oficial CKU4I16 

 

6.2.3.2 Veículo Oficial GAX3C83 
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6.2.3.3 Veículo Oficial FPE6D33 

 

6.2.3.4 Veículo Oficial FSQ3841 
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7. DESPESA DE PESSOAL 

7.1 GESTÃO DE PESSOAL 

 

Em relação ao quadro de servidores e às práticas financeiras da Câmara 

Municipal, seguem os mesmos seguintes pontos: 

• Regime de Contratação de Pessoal: Não há contratos de trabalho 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no quadro 

funcional. 

• Subsídios da Mesa Diretora: Não existe previsão legal para o 

pagamento de subsídios adicionais ao Presidente ou a quaisquer 

membros da Mesa Diretora. 

• Subsídios de Vereadores: 

o Não há repasse automático de subsídios com base em 

eventuais aumentos concedidos aos Deputados Estaduais. 

o Não é realizada a revisão geral anual dos subsídios. 

• Recursos para Gabinetes: 

o Não há concessão de verba de gabinete. 

o Não é concedida ajuda de custo aos gabinetes dos vereadores. 

• Sessões Extraordinárias: Não há pagamento adicional por participação 

em sessões extraordinárias. 

 

7.2 QUADRO DE PESSOAL 

 

• Contratação de Estagiários: Não foi verificada a contratação de 

estagiários por tempo determinado durante o período analisado. 

• Cargos em Comissão: 

o Os cargos em comissão da Câmara estão devidamente vinculados 

às funções de direção, chefia e assessoramento, conforme 

legislação vigente. 

o Não foi registrado pagamento de horas extras a ocupantes de 

cargos em comissão. 

o O quantitativo de cargos em comissão não excede o limite legal em 

relação aos cargos de provimento efetivo. 
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• Registro de Faltas: As faltas ao serviço são devidamente registradas na 

ficha funcional de cada servidor. 

• Declaração de Bens e Rendas: Os procedimentos relativos às 

Declarações de Bens e Rendas estão sendo cumpridos, com as 

declarações sendo atualizadas anualmente no mês de junho. 
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8. OUVIDORIA 

 

 A Câmara Municipal mantém sua Ouvidoria como canal estratégico para 

o diálogo com o público interno e externo. Em estrita observância aos princípios 

da transparência e participação social, os relatórios de atividades são publicados 

trimestralmente no portal oficial. No período compreendido entre setembro e 

dezembro de 2025, a análise dos indicadores demonstrou um índice de 

resolutividade de 100%. Todas as manifestações recebidas foram processadas 

e concluídas com sucesso dentro dos prazos regimentais, evidenciando a 

eficiência no tratamento das demandas. 
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8.1 ATENDIMENTOS DA OUVIDORIA 

 

 

 

Conforme demonstrado, a totalidade dos atendimentos foi processada em 

tempo hábil, em estrita observância aos prazos e ritos estabelecidos pela Lei 

Federal nº 12.527/2011. Tal indicador de desempenho ratifica a eficiência da 

gestão e o compromisso desta Casa de Leis com a transparência passiva e o 

pleno atendimento ao cidadão. 
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9. CONTRATOS E PROCESSOS LICITATÓRIOS 

9.1 CONTRATOS VIGENTES 

 

 

 

 

 

9.2 PROCESSOS LICITATÓRIOS 

9.2.1 PREGÃO 
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9.2.2 INEXIGIBILIDADE 

 

 

9.2.3 DISPENSA 
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A auditoria realizada pelo Controle Interno sobre os contratos e processos 

de contratação do período confirmou a conformidade legal dos atos praticados. 

O exame técnico não identificou falhas ou desvios, reiterando o compromisso da 

Administração com a transparência e a eficiência na aplicação dos recursos 

públicos no encerramento deste exercício. 

 

9.3 ANÁLISES DOS PROCESSOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

O Controle Interno procedeu à análise e ao acompanhamento sistemático 

dos processos licitatórios e contratos administrativos celebrados no período. Tal 

fiscalização pautou-se na verificação da observância aos princípios da 

legalidade, economicidade e transparência, garantindo que todas as fases da 

contratação — do planejamento à execução — ocorressem em estrita 

conformidade com os ditames da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
Total de processos analisados (3° quadrimestre) 

 

 

 
Distribuição da análise de processos (3° quadrimestre) 
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10. DOCUMENTOS TRANSMITIDOS (AUDESP) 

 

Foram regularmente transmitidas todas as remessas documentais 

exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) por meio do 

sistema AUDESP. Constatou-se que a totalidade das informações foi 

encaminhada em estrita observância aos prazos legais e regulamentares, 

assegurando a tempestividade e a transparência necessárias à prestação de 

contas do encerramento do exercício. 

 

 

11. RADAR NACIONAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
 

 

Segundo os indicadores de desempenho do Programa Nacional da 

Transparência Pública, a Câmara de Praia Grande alcançou um Índice de 

Transparência de 77,69%, sendo classificada no nível "Elevado". 

Este resultado representa um avanço significativo, uma vez que a 

instituição subiu do nível "Intermediário" em 2024 para "Elevado" em 2025, 

apresentando uma variação positiva em seu índice.  
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12. CONCLUSÃO E PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Após a análise das informações orçamentárias, financeiras, patrimoniais 

e de pessoal relativas ao 3º quadrimestre do exercício de 2025, esta 

Controladoria Interna emite parecer favorável à gestão do período, 

fundamentado nos seguintes aspectos: 

• Equilíbrio Fiscal e Orçamentário: A execução orçamentária encerrou o 

exercício com observância absoluta aos limites legais. A abertura de 

crédito adicional suplementar foi tecnicamente justificada pela defasagem 

em relação à Receita Tributária Ampliada e amparada por superávit 

financeiro, sem comprometer a saúde fiscal do município. 

• Conformidade Legal em Contratações: Os processos licitatórios e 

contratos administrativos analisados demonstraram estrita obediência 

aos princípios da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), garantindo a 

economicidade e a transparência em todas as fases da despesa. 

• Gestão de Pessoal e Patrimonial: Não foram identificadas 

irregularidades no quadro funcional, respeitando-se os limites para cargos 

em comissão e a inexistência de pagamentos indevidos de subsídios ou 

gratificações. A gestão patrimonial e o controle de almoxarifado 

apresentaram plena rastreabilidade e fidedignidade dos registros. 

• Excelência em Transparência: Destaca-se o avanço institucional no 

Radar Nacional da Transparência Pública, com a ascensão da Câmara 

ao nível "Elevado" (77,69%), evidenciando o compromisso com a 

transparência ativa e passiva e a eficácia da Ouvidoria, que manteve 

100% de resolutividade. 

Conclui-se, que as atividades administrativas e financeiras deste 

Legislativo foram conduzidas em conformidade com a Constituição Federal, a 

Lei de Responsabilidade Fiscal e as instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. As remessas de dados via sistema AUDESP ocorreram com 

tempestividade, consolidando a regularidade da prestação de contas do 

encerramento deste exercício. 

 

Praia Grande, 14 de abril de 2026. 

 

__________________________________________ 

FERNANDO AFONSO DE NADAI 

Presidente da Comissão de Controle Interno 
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